
1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.389| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 04 de Fevereiro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 051/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo De Araújo Carneiro. 
Data Início:04/02/2020  
Data Fim: 04/02/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Iveco               Placas: BDE 8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Oftalon, Clinica Solumed e 
Instituto da Coluna. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de fevereiro 

de dois mil e vinte (04/02/2020).  
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.389| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 04 de Fevereiro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 052/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 04/02/2020  
Data Fim: 04/02/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Arapongas e Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 - 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Uno                 Placas: BOB 7G28 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico na Clínica Santa Rosa. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de fevereiro 

de dois mil e vinte (04/02/2020).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.389| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 04 de Fevereiro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 053/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 04/02/2020  
Data Fim: 04/02/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20. 
Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ambulância Renault             Placas: AXJ 1668 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Hompar. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se.  

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de fevereiro 

de dois mil e vinte (04/02/2020).  
 
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.389| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 04 de Fevereiro de 2020. 

 

DECRETO Nº 010/2020 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo em Comissão de Chefe de 
Fiscalização e dá outras providências.                                                   

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido 
Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA: 
  
  Artigo 1º. - Nomeação do Servidor ROBERTO MIGUEL, brasileiro, divorciado, portador 
do RG 8.057.642-0/SSP/SP e CPF 882.544.889-91 ao Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de 
Fiscalização desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí-PR, aos três dias do mês de Fevereiro 
de 2020. 
  
  
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/02/2020 às 20:24:32

                               4 / 6



5 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.389| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 04 de Fevereiro de 2020. 

 

DECRETO Nº011/2020 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo de Agente Político 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.                                                   

 
 
 

              
         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido Cicatto, no 
exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Nomeação da Servidora RAFAELA SILVA BARRETO, brasileira, solteira, 
portadora do RG 10.745.081-5/SSP/PR e CPF 062.922.229-00 ao Cargo de Agente Político Secretaria 
Municipal de Educação desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
do dia 03 de Fevereiro de 2020, revogando em especial o Decreto n°.095/2019. 
 
 
Publique-se. 
 

         Edifício da Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês de fevereiro de 2020. 
 
  
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.389| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 04 de Fevereiro de 2020. 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de material e mão de 
obra para instalação de rede lógica com recolhimento de ART e engenheiro responsável para nova sede 
da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí. 
 
 

O Senhor JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com fundamento nas informações 
constantes do Processo Administrativo nº 001/2020, ante as justificativas que se embasam no art. 24, 
inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação sob nº. 001/2020 para a 
contratação dos serviços supramencionados, perfazendo o valor de R$17.457,12 (dezessete mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e doze centavos).em favor da empresa B. H. CREMONINI 
BAENA – INFORMÁTICA ME. 

 
CNPJ/MF: 17.711.155/0001-39 

 
Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, 

sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 
 

 
 

Ariranha do Ivaí, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

José Aparecido de Oliveira 
Presidente 

 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/02/2020 às 20:24:32

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               6 / 6

http://www.tcpdf.org

		2020-02-04T20:24:32-0300




